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LEI N.O 5.196, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2009. 6
y
l
)

Regula a instalaçâo e operaçâo do f
Sistema lntegrado de Monitoramento e o jî' 

tratamento de imagens, dados e r
' 

informaçöes produzidas. (
. jï 

I
IPERCIVAL SOUZA 

DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. r
iFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
!
lL

- EE 1: $
p

0 Fica instituido no âmbito do Municipio de Montenegro o Sistema i: Art. 1 .
lIntegrado de Monitoramento e o tratamento de imagens

, dados e informaçöes produzidas para
vigilância permanente do espaço pûblico por câmeras de video vistas ao atingimento dos objetivos
e metas do Programa Nacional de Segurança Pûblica com Cidadania - PRONASCI, como:

I - prevenir o crime e a violência;
11 - otimizar o controle de tréfego;
III - oportunizar o zelo urbanistico; 11 
IV - ampliar a vigilância ambiental', t' V -  aperfeiçoar a fiscalizaçâo das demais posturas municipais. j

)

Parâgrafo tinico. 1: assegurada, na operaçâo do Sistema Integrado de )
Monitoramento e o tratamento de imagens, dados e informaçöes produzidas, a participaçâo das 1
instituiçöes estaduais e federais que compöem o Gabinete de Gest:o lntegrada Municipal - GGIM.

Art. 2.0 O tratamento de dados, informaçöes e imagens produzidos pelo
videomonitoramento devem processar-se no estrito respeito pela inviolabilidade da intimidade, da
vida privada, da honra e da imagem das pessoas, bem como pelos direitos , liberdades e garantias
fundamentais.

.3 Art. 3.0 é vedada a utilizaçâo de câmeras de video quando a captaçâo de
imagens atingir o interior de residências, ambientes de trabalho ou qualquer outra forma de
habitaçâo que seja amparada pelos preceitos constitucionais de privacidade.

Ad. 4.0 A coordenaçâo do videomonitoramento ficaré a cargo de um érgâo
i central de administraçâo vinculado à Secretaria Estadual de Segurança Pûblica

, que atuaré emi
colaboraçâo com os drgâos e instituiçöes que compöem o GGIM.

0 é brigatbria a afixaçâo, nos Iocais sob a vigilância eletrônica de avisoAd. 5. o ,
que informe sobre a existência de câmera no Iocal com os seguintes dizeres: ''Esta érea encontra-

: se sob vigilância eletrônica por câmeras de vîdeo''.

Art. 6.O Os operadores do sistema estâo obrigados a comunicar imediatamente
e em tempo real ao setor operacional de policiamento ou vigilância, as infraçôes em andamento otl
recentemente consumadas registradas pelo videomonitoramento.

j Ad. 7.0 Quando uma gravaçâo de video, realizada de acordo com esta lei
registrar a prética de fatos relevantes, conforme os objetivos previstos no art. 1 .O, e nâo for
aplicével a regra do art. 6.O seré elaborada noticia do evento a ser remitida com a urgência
possfvel à autoridade responsével, juntamente com cépia das imagens respectivas.

Art 8.0 As gravaçöes obtidas de acordo com eGta Iei serio conservadas peto
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da captaçâo.
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Ad. 9.@ As imagens registradas pelo sistema somente serâo liberadas em l
funçâo de expressa determinaçâo judicial. k

)
Ad. 10. A operaçâo da Central de Controle e Videomonitoramente, Iocal onde t

sâo exibidas e registradas as imagens resultantes da vigilância eletrônica, somente sâo permitidas #
a servidores da Secretaria de Segurança Pùblica. pj

!

; 
Art. 1 1. Os servidores credenciados devem tomar as medidas adequadas e

necesslria para: I - impedir o acesso de pessoa nâo autorizada às instalaçöes utilizadas para o ;
tratamento de imagens, dados e informaçöes produzidos pelo sistema', 'i11 - impedir que imagens, dados e informaçöes possam ser visualizadas,
iadas, alteradas ou retiradas por pessoa nâo autorizada. l

cop

. 
Art. 12. O acesso às imagens de vfdeo, dados e informaçöes resultantes de r

.

v'igilância e monitoramento, bem como ao local onde slo exibidos e registrados, deve ser lcontrolado ?or sistema informatizado que, obrigatoriamente, deve registrar, em cada acesse, a
senha eletronica individual ou identificaçào datilosclpica e proceder ao registro do honoràrio de j
ingresso e safda do servidor credenciado. (

y iArt. 13. Todas as pessoas que tenham acesso às gravaçöes realizadas nos l
termos desta lei, em razâo das suas funçöes. deverâo sobre as imagens e informaçöes guardar t
sigilo, sob pena de responsabilidade administrativa e criminal. )

f l
.$' Art. 14. Em funçâo de expressa determinaçâo judicial ou do brgâo centra! de (

Segurança Ptiblica, o acesso ao Iocal onde sâo exibidas e registradas as imagens de vfdeo 'j
resultantes de vigilância e monitoramento poderé ser permitido a terceiros, sendo anotado o

' horério de ingresso e saîda e permanecendo arquivada a ordem.

Art. 15. O GGIM desenvolverà mecanismos de avaliaçâo de desempenho
mediante diagntsticos sobre a violência e a criminalidade nos locais monitorados, providenciando
a alteraçâo ou inclusâo de éreas sob vigilância, de acordo com os resultados.

Art. 16. O Poder Executivo Municipal, ouvido o GGIM, poderé estabelecer

. 
parceria com entidades publicas ou privadas para a instalaçâo de novos pontos de
videomonitoramento e ampliaçào do sistema, em conformidade com os objetivos e determinaçâo
desta Iei.

Art.17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 4 de dezembro
de 2009.

. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
oata supra, l

PERCIVAL SOU D L EIRA,
Prefeito nicipal.

?
ERENI MACIEL ZULCZEWSKI, I
Secretâria-Gera . ii
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